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AO PREGOEIRO RESPONSÁVEL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PARAGUAI - MT 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

A AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE  

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: Nº 081/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 

04.433.214/0001-02, Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 

5110126550-8, Inscrição Municipal: 73823, situada à Rua João Bento, nº 378, 

Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato Grosso, CEP 78045-190, e-mail: 

juridicos.mep@gmail.com; docsassessoria@gmail.com, vem através deste, neste 

ato representado por sua procuradora, Sra. Priscila Consani das Mercês Oliveira, 

brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG nº 10.616.831-

8/SSP-PR, inscrita no CPF nº 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional 

OAB/MT 18.569-B, com escritório profissional na Avenida Miguel Sutil nº 8388, sala 

1005, 10º andar, Bairro Santa Rosa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso 

apresentar as suas RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, frente à decisão 

que não credenciou a Recorrente na licitação já referenciada, pelos motivos de fato 

e direito a seguir expostos: 

file:///C:/Users/MEPLi/Downloads/juridicos.mep@gmail.com
file:///C:/Users/MEPLi/Downloads/docsassessoria@gmail.com
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I – DA TEMPESTIVIDADE  

O Edital prevê em seu item 14.1. o que segue: 

“14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.”. 

A presente intenção de recurso foi registrada em data 14 de 

dezembro de 2023, concedendo-lhe o prazo de 3 dias úteis para apresentar as 

razões recursais, sendo que esta petição está sendo protocolada em 19 de 

dezembro de 2023, portanto, tempestiva.  

 

II - DOS FATOS 

Trata-se do Pregão Presencial nº 005/2023, onde a Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai, tem como objeto da presente licitação o “Registro de 

Preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em 

Realização de Eventos para Prestação de Serviços de Locação de Palcos, 

Camarins, Box Truss, Painel de Led, Equipamentos de Iluminação e de 

Sonorização, Tendas, Banheiros Químicos, Grades Inibidoras/Fechamento, 

Gerador de Energia e Jogos de Mesas para Serem Utilizados em Eventos a Serem 

Realizados por Diversas Secretarias do Município de Alto Paraguai/MT, Conforme 

Exigências Constantes no Anexo I (Termo de Referência).”. 

Ocorre que o órgão de forma ilegal decidiu por não credenciar 

a Representante da empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, sob a 

alegação que “A empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA apresentou 

documentos relativo ao credenciamento na qual estava faltando o ANEXO IV e o 

contrato social do edital após ser questionado o seu procurador apresentou novo 

documentos de credenciamento na qual estava dentro do envelope lacrado não 
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atendendo os requisitos de credenciamento do edital por estar em envelope lacrado 

e que também estava faltando a procuração em nome do procurador representante 

o Sr Alex Douglas dos Reis”. 

Ou seja, tem 2 (dois motivos), que fizeram o pregoeiro não 

credenciar o representante da Recorrente. PRIMEIRO: o pregoeiro notou a falta do 

contrato social e do ANEXO IV, assim o Representante abriu o envelope de 

credenciamento e entregou tais documento, entretanto, no entender do agente 

público, não poderia ter sido aberto o envelope de credenciamento, para fins de 

credenciamento; SEGUNDO: mesmo depois de entregues os documentos 

referenciados acima, o D. Pregoeiro entendeu que também estava faltando a 

procuração em nome do procurador representante o Sr Alex Douglas dos Reis. 

Cumpre ressaltar que, PRIMEIRO: Ao contrário do que fora 

alegado pelo Órgão, o Edital não exige a apresentação dos documentos de 

credenciamento em envelope fechado, ele estabelece apenas que o envelope Nº 

01, da Proposta de Preço e o envelope Nº 02, dos Documentos de Habilitação, 

deverão ser apresentados fechados, ainda, o item 10.6. do Edital estabelece que o 

Anexo IV, deverá ser apresentada junto com o credenciamento e fora dos 

Envelopes Nº 01 e 02. Ou seja, o Edital apenas exigia a apresentação dos 

documentos de credenciamento separados dos envelopes 1 e 2, em momento 

nenhum exigiu-se que os documentos fossem entregues em envelope fechado, e 

mesmo que fosse, para que serviria o envelope de credenciamento se não para 

credenciar a empresa e seu representante. 

SEGUNDO: a empresa apresentou a Procuração 

reconhecida firma em cartório em nome da Sra. Priscila Consani Das Merces 

Oliveira, onde a mesma com os poderes dos quais foram repassados pela 

proprietária da empresa, credencia e substabelece poderes ao Sr. Alex Douglas 

dos Reis para representar a empresa no processo licitatório em questão, sendo 

este documento assinado com o certificado digital acompanhado de sua validação, 

ou seja, de acordo com o art. 4º seus incisos e § 1º da lei 14.063/2020.  
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Portanto, é notório que o órgão errou ao não credenciar a 

empresa, e tal ato DEVE ser revisto, determinando o desfazimento do procedimento 

licitatório a partir da fase do credenciamento, conforme os fundamentos a seguir 

apresentados. 

 

III – DOS DIREITOS 

III.I – DA NEGATIVA EM CREDENCIAR – Impedimento de Apresentar 

Documentos de Credenciamento Por Estarem Dentro do Envelope de 

Credenciamento. 

Conforme relatado acima o Douto Pregoeiro se recusou a 

credenciar a Recorrente, pois alega que “apresentou documentos relativo ao 

credenciamento na qual estava faltando o ANEXO IV e o contrato social do edital 

após ser questionado o seu procurador apresentou novo documentos de 

credenciamento na qual estava dentro do envelope lacrado não atendendo os 

requisitos de credenciamento do edital por estar em envelope lacrado” 

Ocorre que, o representante da Recorrida tinha em mãos 3 

envelopes, o envelope Nº 01, da Proposta de Preço e o envelope Nº 02, dos 

Documentos de Habilitação, permaneceram lacrados conforme exige-se o Edital, 

tanto é que, foram analisados e aceitos pelo Pregoeiro. 

Assim, a Recorrente cumpriu o que estava previsto em Edital 

quanto a apresentação dos envelopes fechados, o ponto em controvérsia aqui, é 

de fácil entendimento, motivo pelo qual o entendimento do Pregoeiro causa grande 

estranheza. Assim questiona-se, qual seria a forma ideal da entrega dos 

documentos de credenciamento para o agente condutor do certame, já que o Edital 

não exigia a entrega em envelope fechado? A Recorrente não poderia ter usado 

um envelope? Lacrar um envelope que não precisaria estar lacrado é motivo para 

punir um licitante? 
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Logo, tendo em vista que a Licitante não descumpriu 

nenhuma norma do Edital, não pode o Órgão valer-se de inovação legal para 

descredenciá-la, além de estar ferindo o principio de vinculação ao instrumento 

convocatório. 

À luz dos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, além do direito positivado através da Lei n. º 8.666/93, não 

resta qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de Direito Público deverá prestigiar 

legalidade, moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios em 

busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 

No entanto, em que pesem tais considerações, importante 

ressaltar que para buscar a contratação mais vantajosa ao interesse público, 

toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes, vinculando-os ao 

Edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório. Esta norma-princípio encontra-se disposta na Lei n. º 

8.666/93, nos seguintes artigos: 

" Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
(..) 

Art. 41- A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

Desta feita, a decisão do D. Pregoeiro necessita ser 

modificada, haja vista, que as exigências contidas no Edital são plenamente 

cabíveis e encontram acolhimento na legislação vigente e seus princípios. 

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação 

da Administração ao Edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma 

segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do 

procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 
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Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na 

jurisprudência pátria, senão vejamos: 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA 
FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o 
licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 

rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao 
princípio constitucional da preponderância da proposta mais 

vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 
propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo 
como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É 
imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta 
financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 

provimento ao recurso.” (STF - RMS 23640/DF) (Grifo nosso) 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
MICROEMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL - PREVISÃO 
EXPRESSA NO EDITAL- RECURSO NÃO PROVIDO. - A dispensa 

de obrigatoriedade de formular o balanço patrimonial para MEs e 
EPPs optantes pelo Simples Nacional é para fins fiscais e não se 
estende necessariamente para outros cenários - O princípio da 
vinculação ao edital regulamenta o certame licitatório e é 
princípio administrativo que prevê que a Administração 
Pública deve respeitar as regras previamente estabelecidas no 

instrumento que convoca e rege a licitação, como medida de 
garantia e de segurança jurídica a ela e aos licitantes -Não 
sendo questionado o ato administrativo, a tempo e modo, é de 
se concluir que a empresa anuiu com as regras do Edital, 
restando preclusa a oportunidade do licitante de questionar 
suas cláusulas e de apresentar novos documentos.”(TJ-MG - 

AC 10000170604367002 MG, Relator: Belizário de Lacerda, Data 
de julgamento: 28/09/2021 , Câmaras Cíveis / 7ª Câmara cível, data 
da publicação: 08/10/2021) . (grifo nosso) 

Diz-se por isso que o Edital se torna Lei entre as partes, e 

este, por sua vez, somente é publicado após o devido processo administrativo que 

o justifica e o autoriza. Deste modo, a regra que se impõe é que a realização da 

licitação deve ser precedida de um processo administrativo que a justifique e a 

autorize, somente após deve ser publicado o Edital, que não poderá sofrer 

alterações após a publicação, salvo se assim exigir o interesse público, devendo 
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atentar a todos os esclarecimentos, avisos e informações concedidos pelo 

Pregoeiro e equipe de apoio. 

Conclui-se, assim, a fim de que todos os princípios do ato de 

licitar sejam respeitados, principalmente o da vinculação ao instrumento 

convocatório e legalidade, é imprescindível que o ato de não credenciar o 

representante da empresa seja revisto, bem como, seja determinando o 

desfazimento do procedimento licitatório a partir da fase do credenciamento tendo 

em vista que, a Recorrente não descumpriu com nenhuma cláusula do Edital. 

 

III.II – DA NEGATIVA EM CREDENCIAR – Da Suposta Ausência de Procuração 

em Nome do Procurador Representante. 

No caso ora em comento, devido ao fato da empresa 

Recorrente ter sede na cidade de Cuiabá, contratou um despachante local para lhe 

representar na sessão presencial. 

Para a surpresa de todos, o órgão se negou em credenciar a 

licitante, sob a alegação de que não havia procuração dando poderes ao Sr. Alex 

Douglas dos Reis para representar a empresa Recorrente no processo licitatório. 

Tal alegação é totalmente descabida e infundada, tendo em 

vista que a empresa cumpriu devidamente o que o Edital exige, pois apresentou 

documentação a procuração da Procuradora Dra. Priscila Consani das Mercês de 

Oliveira, e, nessa procuração a mesma tem plenos poderes para credenciar e 

substabelecer. Logo, conforme Anexo VI do Edital, a Dra. Priscila, credenciou e 

substabeleceu poderes ao Sr. Alex Douglas dos Reis, desta forma não há motivos 

para a recusa no credenciamento da recorrente. Vejam: 

A PROCURAÇÃO DA DRA. PRISCILA: 
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A CARTA DE CREDENCIAMENTO E O SUBSTABELECIMENTO PARA O DR. 

ALEX DOUGLAS CONFORME ANEXO VI: 
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Para melhor compreensão, vejam o que é, e os artigos da Lei 

que norteiam os documentos colacionados acima: 

 

Diante das imagens colacionadas acima, pode-se verificar 

que a empresa Recorrente apresentou Documento de Credenciamento (Modelo 

Anexo VI) conforme pede o Edital, e este, em nenhum momento restringe que a 

procuradora da empresa assine a Carta de Credenciamento, já que a mesma 

possuí poderes legais para isso. Aqui o Órgão novamente está a valer-se de 

inovação legal para descredenciar a empresa Recorrente, uma vez que outorgar 

poderes a Dr. Priscila, responsável por todos os processos licitatórios da empresa, 

é um direito adquirido, conforme estabelece o art. 654, Código Civil Brasileiro1. 

 
1 Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que 

tenha a assinatura do outorgante. 
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Outrossim, apesar do Pregoeiro ter argumentado em sessão 

que o motivo do não credenciamento era que a procuração deveria estar em nome 

do Representante (despachante), a Recorrente teme que o mesmo venha a decidir 

de forma diversa e julgando inválida a Carta de Credenciamento por estar assinada 

digitalmente. Caso isso aconteça, o Órgão estará indo totalmente contrário aos 

avanços tecnológicos, ora que, hoje em dia praticamente todos os Órgãos aceitam 

a Procuração e o Credenciamento assinado com o certificado digital. Assim, é de 

saber que todo servidor público que trabalha no mundo das licitações é equipado 

com meios possíveis para verificar a autenticidade de uma assinatura eletrônica, 

ou seja, tem meios para verificar e atestar se é válido ou não. 

Ressalta-se que, é de conhecimento amplo que uma 

Assinatura Eletrônica hoje em dia tem sua validade equiparada a um 

reconhecimento de firma, onde inclusive a própria lei 14.063/20202 diz a respeito 

da confiabilidade e validade da assinatura eletrônica, uma vez que a lei, legítima da 

validação jurídica das assinaturas eletrônicas devido a segurança que o mesmo 

detém. Também entende assim a Medida Provisória nº 2.200-2/2001 em seu art. 

10 §2º3. Vejam o rodapé (autenticação) e o “manifesto de assinaturas” dos 

documentos apresentados pela Representante em sessão: 

 
2 Art. 4º Para efeitos desta Lei, as assinaturas eletrônicas são classif icadas em:  
I - assinatura eletrônica simples: 
a) a que permite identif icar o seu signatário; 

b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário;  
II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certif icados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela 

pessoa a quem for oposto o documento, com as seguintes características:  
a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de conf iança, operar sob o 

seu controle exclusivo; 
c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modif icação posterior é detectável;  
III - assinatura eletrônica qualif icada: a que utiliza certif icado digital, nos termos do  § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
§ 1º Os 3 (três) tipos de assinatura referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo caracterizam o nível de 
confiança sobre a identidade e a manifestação de vontade de seu titular, e a assinatura eletrônica qualificada é a que 

possui nível mais elevado de confiabilidade a partir de suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos 
específicos. 
3 Art. 10.  Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os f ins legais, os documentos eletrônicos de que 

trata esta Medida Provisória. 
§ 2º O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certif icados não emitidos pela ICP -Brasil, desde que admitido 

pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.  
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Pois bem, vejam que através de uma simples diligencia, o 

Órgão poderia sanar a questão do documento, pois, a Assinatura Eletrônica hoje 

em dia tem sua validade equiparada a um reconhecimento de firma em cartório, 

visto a segurança jurídica que o mesmo detém.  

Vejamos o que a OneSpan diz a respeito da validade jurídica 

da Assinatura Eletrônica:  

“Em outras palavras, como regra geral e salvo proibição em lei 
(liberdade de forma), documentos eletronicamente assinados 
são válidos, uma vez que são reconhecidos para fins 
probatórios e de implantação, assim como a prova física, que 
consiste na possibilidade de comprovação da autenticidade e 
veracidade do documento 

Um dos modos reconhecidos pela lei brasileira para garantir a 
devida confirmação dessas exigências é o uso da certificação 
emitida nos termos da Infraestrutura de Chave Pública Brasileira 
(“ICP-Brasil”), em conjunto com outros meios de certificação, 
contanto que a autenticidade e a integridade sejam 
asseguradas em conjunto com sua validade pelas partes, nos 

termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que conferirá um 
grau de segurança maior ou menor em relação à autenticidade 
e integridade dos documentos, de acordo com suas 
especificidades.”4  

Logo, resta incontroverso que o não credenciamento da 

diligente em sessão foi irregular, devendo tal ato ser revisto.   

 

III.III – DA DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

O TCE através do estudo técnico orientativo da Secretaria-

Geral da Presidência (SEGEPRES), Relatório Técnico n° 14/2020 é taxativo ao 

dizer que é ilegal e causa restrição à competitividade a exigência de procuração, 

uma vez que o mesmo não se encontra no rol taxativos da lei 8.666/93: 

“O indivíduo eleito pela empresa licitante para lhe representar 
durante as fases licitatórias, apresentando os documentos de 

habilitação e de propostas perante o pregoeiro ou a Comissão 

 
4 https://static.cryptoid.com.br/wp-content/uploads/2019/02/OneSpan-WhitePaper-A4-A-Validade-Juridica-da-Assinatura-Eletronic a-

v2.pdf  
 

https://static.cryptoid.com.br/wp-content/uploads/2019/02/OneSpan-WhitePaper-A4-A-Validade-Juridica-da-Assinatura-Eletronica-v2.pdf
https://static.cryptoid.com.br/wp-content/uploads/2019/02/OneSpan-WhitePaper-A4-A-Validade-Juridica-da-Assinatura-Eletronica-v2.pdf
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Permanente de Licitação (CPL), não é obrigado pelo vigente 
ordenamento jurídico a apresentar procuração ou prova de que 
é sócio da entidade licitante.  
Nesses termos, não pode o pregoeiro ou a CPL inabilitar ou 
mesmo desclassificar entidades licitantes sob o argumento de 
que a pessoa que leva os envelopes de habilitação e proposta 

ao órgão não possui procuração nem comprova fazer parte do 
contrato social da empresa. 
Isso porque essa exigência não consta expressa na Lei de 
Licitações, estando, portanto, alijada de legalidade. Esse é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), em sua 
composição plenária.  

Acórdão 1183/2017-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
É irregular a desclassificação de empresa licitante sob o argumento 
de que a pessoa que levou os envelopes de habilitação e proposta 
ao órgão não possuía procuração nem comprovou fazer parte do 
contrato social da empresa.  
Portanto, é ilegal e causa restrição indevida à competitividade 

de licitação pública que o pregoeiro e/ou a comissão 
permanente de licitações exijam do representante da licitante, 
sob pena de inabilitação ou desclassificação da empresa, 
procuração ou prova de que o referido preposto compõe o 
quadro societário da entidade. 
 3. A plausibilidade do recebimento eletrônico e da autenticação dos 

documentos de licitação pelo pregoeiro ou presidente da CPL na 
data da sessão licitatória. 
 Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

(art. 32, caput, da Lei 8666/93).  
Vê-se do comando supra que a autenticação da documentação 
apresentada pela licitante pode também ser realizada pelo servidor 
que preside o processamento da licitação, por meio de comparação 
entre a cópia do documento e o seu respectivo original.  
Nesses termos, diante da suspensão temporária da atividade 

cartorária em face da pandemia gerada pelo Coronavírus (COVID-
19), assiste aos pregoeiros e/ou membros da CPL o dever de 
realizar a autenticação de documentos apresentáveis por empresas 
licitantes, via cotejo das cópias com os respectivos originais. Trata-
se de conferir razoabilidade e proporcionalidade à condução do 
processamento licitatório.  

Destaca-se a esse respeito que, fundamentados no princípio 
do formalismo moderado e da seleção da proposta mais 
vantajosa, os pregoeiros e/ou membros da CPL podem realizar 
a autenticação dos documentos apresentados por meio de 
cópia na própria sessão de entrega e abertura das propostas. 
Esses são os termos de jurisprudência plenária do TCU.  

Acórdão 1574/2015-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER A 
imposição de restrição temporal para autenticação dos documentos 
de habilitação dos licitantes afronta o art. 32 da Lei 8.666/1993. A 
comissão de licitação pode realizar a autenticação dos documentos 
apresentados por meio de cópia na própria sessão de entrega e 
abertura das propostas, em atenção aos princípios do formalismo 

moderado e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
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Administração, e em consonância com o art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993. 
Acórdão 2835/2016-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER É 
ilegal a exigência de autenticação de documentos previamente 
à abertura dos documentos de habilitação da licitante, em 
dissonância ao disposto no art. 32 da Lei 8.666/1993, que não 

estabelece nenhuma restrição temporal. A comissão de licitação 
pode realizar a autenticação dos documentos apresentados por 
meio de cópia na própria sessão de entrega e abertura das 
propostas, em atenção aos princípios do formalismo moderado e da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, e em 
consonância com o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993. 

Para corroborar com esse entendimento, veja-se a decisão da 

PGE MT, através do Processo n.º 572413/2018 que retomou seu ato frente à 

inabilitação de uma empresa por falta de reconhecimento de firma:  

Processo n.: 572413/2018 

PGENET n': 2019.02.002445 
Interessado: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Assunto: Inabilitação de empresa em razão de cláusula editalícia 
que previu a necessidade de apresentação de atestado de 
capacidade técnica com firma reconhecida - Pregão Eletrônico nº 
025/2018/SEGES 

Parecer nº: 622/SGAC/PGE/2019 
Como se observa, a Administração deve evitar o excessivo 
formalismo e rigor na interpretação do edital, atuando sempre com 
vistas a obter a melhor proposta. Nesse aspecto, destaca-se a 
possibilidade da Administração ter se valido da norma do art. 
43, § 30, da Lei n. 8.666/93, que autoriza a realização de 

diligência para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. Por meio desse procedimento, poderia ser verificado 
a autenticidade do documento que ensejou a inabilitação da 
empresa. 
Assim, é possível concluir que, embora não tenha o edital sido 
impugnado no ponto em que previa a necessidade de 

reconhecimento de firma do atestado de capacidade técnica, 
nem tenha a Administração o retificado de ofício, deve-se evitar 
o formalismo exacerbado e interpretá-lo à luz da busca da 
proposta mais vantajosa e do princípio da eficiência, de estatura 
constitucional. 
A vinculação ao instrumento convocatório não pode impedir a 

observância das demais normas legais, especialmente das 
normas constitucionais, que se sobrepõem aquelas. Como 
forma de compatibilizar os aludidos princípios, impõe-se a 
realização de diligências, medida capaz de melhor promover a 
competitividade e que poderá esclarecer os fatos e subsidiar a 
decisão de habilitação ou inabilitação. 

(...)  
Pelo exposto, opina-se pela necessidade do Secretário de Estado 
de Planejamento e Gestão proferir nova decisão para anular 
parcialmente o Pregão Eletrônico nº 025/2018/SEGES, 
relativamente aos lotes 03 e 04, a partir da decisão que inabilitou a 
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licitante Flor de Maio, assegurando ampla defesa e contraditório aos 
demais licitantes. 

É notório que o órgão agiu ilegalmente ao não credenciar, e, 

portanto, tal ato deve ser revisto para que somente assim a justiça volte a reinar no 

processo em comento. 

Insta ressaltar que a empresa Recorrente acredita na boa-fé 

desta Administração, e acredita-se que com o poder de autotutela da Pregoeira e 

da Comissão, o ato de não credenciar a empresa que estava devidamente 

credenciada será corrigido, sendo a licitação CANCELADA, e refeita de acordo com 

os moldes legais.  

 

III - DOS PEDIDOS 

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja 

recebido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de: 

a) ANULAR o ato administrativo que NÃO 

CREDENCIOU o Representante Legal da empresa 

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, o que a impediu 

de participar do certame, determinando o desfazimento 

do procedimento licitatório a partir da fase do 

credenciamento, conforme os fundamentos acima 

apresentados; 

b) Ainda, que o ÓRGÃO venha permitir e aceitar os 

documentos sempre que forem assinados com a 

assinatura eletrônica acompanhada de sua validação; 

c) Caso não seja este o entendimento, pede-se que 

a licitação seja devidamente cancelada, ora que, está 

eivada de ilegalidades;  
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d) Caso não seja de convicção deste pregoeiro, seja 

o presente recurso encaminhado para o Jurídico para 

fins de parecer, e ao final seja encaminhado a 

autoridade superior competente para fins de análise 

e julgamento final.;  

e) Desde já, informa a Recorrente, que caso as 

medidas cabíveis não sejam atendidas, o referido 

processo será levado ao Tribunal de Contas do Estado 

para averiguação e acompanhamento.  

 

Estes são os termos,  

Pede deferimento. 

 

Cuiabá, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 

Procuradora  

OAB/MT 18569-B 

 

 

 

 

 

PRISCILA CONSANI 
DAS MERCES 
OLIVEIRA:0750828
6928

Assinado de forma digital 
por PRISCILA CONSANI 
DAS MERCES 
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Dados: 2023.12.19 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202016635 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

318 DESENQUADRAMENTO DE EPP

CUIABA

25 Maio 2023

Nº FCN/REMP

MTN2319747309

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2775211 em 25/05/2023 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
230831044 - 25/05/2023. Autenticação: 21C56AC7E8B3828ADF9EBBCE4E4557857AAE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.104-4 e o código de segurança G5wY Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.104-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2319747309

Data

25/05/2023

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 25/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

718.889.421-34 MARISTELA SANTANA DE CAMPOS 25/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2775211 em 25/05/2023 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
230831044 - 25/05/2023. Autenticação: 21C56AC7E8B3828ADF9EBBCE4E4557857AAE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.104-4 e o código de segurança G5wY Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EPP

 

Ilmo. Sr.Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.

 

A Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 10/05/2001, CNPJ: 04.433.214/0001-02, estabelecido na RUA JOAO BENTO, número 378, bairro 
QUILOMBO, município CUIABA - MT, CEP: 78.045-190, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 318 

Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EPP 
 
 
 
 

CUIABÁ/MT, 25 de maio de 2023.

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
DAINA LIMA DE ALMEIDA: Sócio/Administrador

 
 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2775211 em 25/05/2023 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
230831044 - 25/05/2023. Autenticação: 21C56AC7E8B3828ADF9EBBCE4E4557857AAE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.104-4 e o código de segurança G5wY Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/083.104-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2319747309

Data

25/05/2023

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 25/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2775211 em 25/05/2023 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
230831044 - 25/05/2023. Autenticação: 21C56AC7E8B3828ADF9EBBCE4E4557857AAE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.104-4 e o código de segurança G5wY Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/083.104-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, de CNPJ
04.433.214/0001-02 e protocolado sob o número 23/083.104-4 em 25/05/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2775211, em 25/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Everson
Pereira Leite Cardoso.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 25/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

718.889.421-34 MARISTELA SANTANA DE CAMPOS 25/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 25/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Everson Pereira Leite Cardoso, Servidor(a) Público(a), em
25/05/2023, às 10:28.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2775211 em 25/05/2023 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
230831044 - 25/05/2023. Autenticação: 21C56AC7E8B3828ADF9EBBCE4E4557857AAE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.104-4 e o código de segurança G5wY Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 25 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2775211 em 25/05/2023 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
230831044 - 25/05/2023. Autenticação: 21C56AC7E8B3828ADF9EBBCE4E4557857AAE2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/083.104-4 e o código de segurança G5wY Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

020

046

2244

CUIABA

12 Maio 2022

Nº FCN/REMP

MTP2200240508

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/062.819-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200240508

Data

10/05/2022

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO Nº 05 – TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

 

Preâmbulo 

DAINA LIMA DE ALMEIDA nacionalidade brasileira, nascida em 15/02/1980, 
solteira, empresária, portadora do CPF/MF nº 700.145.821-04, carteira de identidade nº 
10838007 SSP/MT, órgão expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida José 
Feliciano de Figueiredo, Nº 84, Edifício Di Napoli, T2-106, Bairro Porto, Cuiabá/MT, 
CEP 78025-363; 

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada de nome empresarial 
EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 
sob NIRE nº 51600192018, com sede Rua João Bento, nº 378, Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato 

Grosso, CEP 78045-190, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 04.433.214/0001-02, resolvem alterar seu ato constitutivo conforme as cláusulas 
seguintes. 

Cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força do disposto no Art. 41, da Lei Federal nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, transforma-se a presente Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Empresária Limitada na qual passará a exercer 
suas atividades sob o nome empresarial EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo empresarial da presente Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada passará a integrar o patrimônio da Sociedade Empresária 
Limitada na condição de sucessora dos direitos e obrigações da transformada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto empresarial, transcrevendo-o em sua 
totalidade, para o seguinte: 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Aluguel, montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal, instrumentos musicais, Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos, Aluguel 
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, Decoração de interiores, Alojamentos, Hotéis e hospedagens, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de sonorização e 
de iluminação, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades de 
recreação e lazer, Marketing Direto, Edição de jornais diários e não diários, Estúdios 
cinematográficos, Produção de filmes para publicidade, Atividades de produção 
cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, Web design, Agências de 
publicidade, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação, Consultoria em publicidade, Atividades de publicidade, Pesquisas de 
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mercado e de opinião pública, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de 
outros produtos gráficos, Atividades de rádio, Atividades de televisão aberta, Serviços de 
comunicação multimídia – SCM, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet. 
 

Parágrafo único: classifica-se o novo objeto social com os seguintes códigos, conforme a 
CNAE. 

 
Código Descrição 
8230-0/01  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
5510-8/01 Hotéis 
5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 
5812-3/01 Edição de jornais diários 
5812-3/02 Edição de jornais não diários 
5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 

gráficos 
5911-1/01 Estúdios cinematográficos 
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 

televisão não especificado  
6010-1/00 Atividades de rádio 
6021-7/00 Atividades de televisão aberta 
6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6201-5/02 Web design 
6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 
7311-4/00 Agências de publicidade 
7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 
7319-0/03 Marketing direto 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7410-2/02 Design de interiores 
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais 
7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 
7732-2/02 Aluguel de andaimes 
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

 
CLÁUSULA QUARTA: Em face da alteração acima, consolida-se o ato constitutivo, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

 

Em ato sequencial, aprova-se o Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada, que 
passa a ser transcrito. 

 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA. 

 

DAINA LIMA DE ALMEIDA nacionalidade brasileira, nascida em 15/02/1980, 
solteira, empresária, portadora do CPF/MF nº 700.145.821-04, carteira de identidade nº 
10838007 SSP/MT, órgão expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida José 
Feliciano de Figueiredo, Nº 84, Edifício Di Napoli, T2-106, Bairro Porto, Cuiabá/MT, 
CEP 78025-363; 

 

Resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial EVENTUAL 
LIVE MARKETING LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua João Bento, nº 
378, Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato Grosso, CEP 78045-190 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Aluguel, 
montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Aluguel de 
equipamentos recreativos e esportivos, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
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doméstico e pessoal, instrumentos musicais, Aluguel de outros objetos pessoais e 
domésticos, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, Decoração de interiores, Alojamentos, 
Hotéis e hospedagens, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
Atividades de sonorização e de iluminação, Produção e promoção de eventos esportivos, 
Outras atividades de recreação e lazer, Marketing Direto, Edição de jornais diários e não 
diários, Estúdios cinematográficos, Produção de filmes para publicidade, Atividades de 
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, Web design, Agências 
de publicidade, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação, Consultoria em publicidade, Atividades de publicidade, Pesquisas de 
mercado e de opinião pública, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de 
outros produtos gráficos, Atividades de rádio, Atividades de televisão aberta, Serviços de 
comunicação multimídia – SCM, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede serão exercidas as atividades de: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
5510-8/01 – Hotéis 
5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 
5812-3/02 - Edição de jornais não diários  
5812-3/01 - Edição de jornais diários 
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 
gráficos 
5911-1/01 - Estúdios cinematográficos 
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade  
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificado  
6010-1/00 - Atividades de rádio  
6021-7/00 - Atividades de televisão aberta  
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6201-5/02 - Web design 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet  
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 
7319-0/03 - Marketing direto 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade  
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente  
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública  
7410-2/02 - Design de interiores 
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 
7729-2/99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
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andaimes 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO 
Nº 1.800, DE 1996) 

 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades 04 de Maio de 2001 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 

DO ENQUADRAMENTO  

Cláusula Quinta- Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 
DO CC) 

Cláusula Sexta – O capital é de R$400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos em 
100 Quotas, no valor nominal de quatro mil reais cada uma, formado por R$400.000,00 
(Quatrocentos mil Reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único da 
seguinte forma: 

 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Valor do capital 

DAINA LIMA DE ALMEIDA 100 R$ 4.000,00 400.000,00 

 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pela sócia DAINA LIMA 

DE ALMEIDA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer 
ato de gestão pertinente ao objeto social. 
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros 
ou perdas apuradas na proporção de sua quota. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Nona - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 
1.011, § 1º, DO CC E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Décima - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL 

Cláusula Décima Primeira - A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

 

Cuiabá/MT, 05 de Maio de 2022 

 
 
 

________________________________ 
DAINA LIMA DE ALMEIDA  

CPF nº700.145.821-04 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/062.819-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200240508

Data

10/05/2022

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Cuiaba, 12 de maio de 2022.

Eu, DAINA LIMA DE ALMEIDA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIA, DATA

DE NASCIMENTO 15/02/1980, RG Nº 10838007 SSP-MT, CPF 700.145.821-04,

AVENIDA DOUTOR JOSE FELICIANO FIGUEIREDO, Nº 84, EDIFÍCIO DI NAPOLI T2-

106, BAIRRO PORTO, CEP 78025-363, CUIABA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

DAINA LIMA DE ALMEIDA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/062.819-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, de CNPJ
04.433.214/0001-02 e protocolado sob o número 22/062.819-0 em 10/05/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51202016635, em 12/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia
Carla Noite Izabel Costa.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Servidor(a) Público(a), em
12/05/2022, às 15:54.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 12 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 15:02:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210801181231280237-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821d9b2e265e41e9a88d38de83b783a819d8b198fb8497293be7f37091819167d76842c53c7fdc328
ac5cf7d428d070622e0f4363fceae11f4a3576 

 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-1; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06235-9AAV;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-2; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06234-4T0M;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-3; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06233-TVHK;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-4; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06232-K2XC;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/10/2020 17:55:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211602181449050140-1 a 83211602181449050140-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3adef0a111f36c470861b2ea26f5b123c51c601bcb603160187f10d2e35528dbc9f2c8f8573a877236f7edde11ccaad2d42

8d070622e0f4363fceae11f4a3576  
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/10/2022 18:52:24 que o documento de hash (SHA-256)

8e89c94bd79cb4dcad219f92fce309d7983751d918754faefb00a580a5d3f7d6 foi validado em 25/10/2022 18:50:51 através da transação blockchain

0x363fbe83b0ebeab0e32ed803159a3b134f0de1baf244e836c98e995693e18009 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 91107)



ValorTotalAtoDataRealizacaoAto

7,9000 19/07/2022 00:00:00

Estado de Mato Grosso
Poder Judiciário - Corregedoria Geral da Justiça

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE

Página: 1 de 1

Código de controle da certidão:

D3479445-816F-4DAA-8BD8-3EEE9DF7F9C5

Emitida às 10:07 do dia 25/07/2022.

Informações do Cartório

Cartório: Cartório do 5º Ofício

Avenida Isaac Póvoas, nº 1.010, Cuiabá - MT

Atribuição:

Nome do Serventuário:

Quinto Tabelião de Notas e Oficial do Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição

Maria Helena Rondon Luz

CERTIDÃO

Relativo a selo digital ou selo físico utilizado em ato notarial e de registro registrado em livro de
registro notarial e de registro consignado em livro.

Certifico que este ato notarial e/ou de registro foi realizado pelo Cartório do 5º Ofício,
localizado no município de Cuiabá, pertencente à Comarca de Cuiabá,
contendo as seguintes informações:
Informações do Selo

Valor:

Tipo de Selo:

R$7,90

Digital

Série do Selo: BTN-24220

Protocolo:

Livro:

Folha:

Identificador (termo assento ou instrumento):

Micro Pequena Empresa:

-

-

81774

-

-

Data de Realização do Ato: 19/07/2022

Nome:

Registro:

Hora de Realização do Ato:

DAINA LIMA DE ALMEIDA

-

14:08:54

Natureza de Ato: 12 - Reconhecimento de Firma

22Código do Ato:

CPF:

Nº do Cartão de Autógrafo:

Matrícula:

700.145.821-04

81774

-

Informações do(s) Ato(s)

-Obs.:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, no
endereço: http://www.tjmt.jus.br/selos.

Certidão emitida com base no Provimento nº 53/2008-CGJ, de 29/08/2008.

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/10/2022 18:52:24 que o documento de hash (SHA-256)

8e89c94bd79cb4dcad219f92fce309d7983751d918754faefb00a580a5d3f7d6 foi validado em 25/10/2022 18:50:51 através da transação blockchain

0x363fbe83b0ebeab0e32ed803159a3b134f0de1baf244e836c98e995693e18009 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 91107)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8e89c94bd79cb4dcad219f92fce309d7983751d918754faefb00a580a5d3f7d6 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 91107 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "3 - Procuração ( selo validado ) Priscila e kennya - 
EVENTUAL", cujo assunto é descrito como "3 - Procuração ( selo validado ) Priscila e kennya - 
EVENTUAL", faz prova de que em 25/10/2022 18:50:38, o responsável Merces Assessoria Eireli 
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/10/2022 18:51:47 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x363fbe83b0ebeab0e32ed803159a3b134f0de1baf244e836c98e995693e18009. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210612181429530408-1; Data: 06/12/2018 14:30:31

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHW16416-1FDN;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/83210612181429530408


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210612181429530408-2; Data: 06/12/2018 14:30:31

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHW16415-VCKD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 14:57:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210612181429530408-1 83210612181429530408-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821d9b2e265e41e9a88d38d3547b792f87afce70655abddf6fa7db074190e858a8c8056591d6f79015
81bd0d428d070622e0f4363fceae11f4a3576 
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